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CHAPÉU AQUI

Fonte: SANCHES, 2018.
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Origem dos 
recursos
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TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO
LEGAIS VOLUNTÁRIAS

❑ Recursos que devem ser

transferidos por força da CF ou

lei específica.

❑ São realizadas via celebração

de convênios, termos de

compromisso ou outros

instrumentos similares.

❑ Representam mecanismo

para cumprir as funções

suplementar e redistributiva

da União na Educação.

❑ A União estabelece os critérios

e condições de realização

dessas transferências.

❑ Finalidade: realização de

obras/serviços de interesse

comum às esferas de governo.
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TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO

LEGAIS VOLUNTÁRIAS

Programação Nacional de

Alimentação Escolar (PNAE).

Programa Dinheiro Direto na Escola

(Básico).

Programa Nacional de Apoio ao

Transporte Escolar (PNATE).

❑ PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS

(PAR): requisito obrigatório para

assistência voluntária na Educação

Básica.

❑ Programa Caminho da Escola.

❑ Proinfância.

❑ Educação Conectada.
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Fontes de 
recursos 
públicos 
para a 

Educação 
Básica

FUNDEB

Salário-Educação

PNAE

PNATE

PDDE > Escolas

Voluntárias

• Transferências voluntárias: Termos de Compromisso do Plano de 
Ações Articuladas (PAR)
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Fonte: FARENZENA, 2021.
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FUNDEB 
permanente

❑ Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, o

Fundeb.

❑ Instituído pela Emenda Constitucional nº 108, de 26 de

agosto de 2020.

❑ Regulamentado pela lei nº 14.113, de 25 de dezembro de

2021.

❑ Substitui o Fundeb regulamentado pela EC nº 53/2006 e

regulamentado pela Lei nº 11.494/2007, que findou em 31 de

dezembro de 2020.

❑ Fundo de caráter permanente.
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FUNDEB 
permanente

❑ Aumenta a participação da União no financiamento da

educação básica, de 10% para 23% (até 2026).

❑ Proíbe pagamento de aposentadorias e pensões com os

recursos do Fundo.

❑ Estabelece o percentual de uso de, no mínimo, 70%, para

pagamento dos profissionais da educação.

❑ Constitucionalização do Custo Aluno-Qualidade: padrão

mínimo de qualidade da educação comum em todas as escolas

públicas brasileiras (infraestrutura, insumos...).
❖ Insumos: tamanho da escola (nº de alunos; jornada escolar diária dos alunos; nº de

educandos por turma; nº de profissionais; salários dos profissionais e encargos

trabalhistas; jornada de trabalho dos profissionais; instalações; equipamento e

material permanente; materiais de consumo e custos de serviços ou pagamento de

taxas (água, luz, fone); custos na administração central apropriados para a escola

❑ Vigência iniciada em 1º de janeiro de 2021.
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MANUAL DO NOVO FUNDEB (Brasil, 2021).
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COMPLEMENTAÇÃO 
DA UNIÃO AO 

FUNDEB

Ano Percentual

2021 12%

2022 15%

2023 17%

2024 19%

2025 21%

2026 23%
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A QUEM SE 
DESTINA O 
FUNDEB?

Art. 2º Os Fundos destinam-se à manutenção e ao desenvolvimento da

educação básica pública e à valorização dos profissionais da educação,

incluída sua condigna remuneração, observado o disposto nesta Lei.

(Lei nº 14.113/20200.

❑ São destinatários dos recursos do Fundeb os estados,

Distrito Federal e municípios que oferecem atendimento na

educação básica.

❑ Na distribuição desses recursos, são consideradas as

matrículas nas escolas públicas e conveniadas, apuradas

no último censo escolar realizado pelo Instituto Nacional de

Estudos e Pesquisas Educacionais (Inep/MEC).
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QUE ALUNOS 
SÃO 

CONSIDERADOS 
NO CENSO?

Fonte: MANUAL DO NOVO FUNDEB (Brasil, 2021).
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ONDE SÃO 
INFORMADOS 
OS ALUNOS?

Fonte: MANUAL DO NOVO FUNDEB (Brasil, 2021).
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MAS, E O QUE 
SIGNIFICAM 

ESTAS SIGLAS?

VAAF = Valor Alunos Ano Final

VAAT = Valor Aluno Ano Total

VAAR = Valor Aluno Ano Resultados/rendimentos
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COMPLEMENTAÇÃO 
DA UNIÃO AO 

FUNDEB

VAAF 10%

VAAT 10,5%

VAAR 2,5%

TOTAL 23%
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DESTAQUES DO FUNDEB PERMANENTE

Fontes: FARENZENA, 2021.
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ENTENDENDO A DISTRIBUIÇÃO DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB

PARA ESTADOS E MUNICÍPIOS QUE NÃO

ALCANÇAREM O VALOR MÍNIMO ALUNO

ANO

PROMOVER EQUIDADE E APOIO AOS

MAIS VULNERÁVEIS (QUE NÃO

RECEBEM A COMPLEMENTAÇÃO

ACIMA)

Fonte: MANUAL DO NOVO FUNDEB (Brasil, 2021).
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VAAR –
EC nº 108

[...]

c) 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos

percentuais nas redes públicas que, cumpridas

condicionalidades de melhoria de gestão

previstas em lei, alcançarem evolução de

indicadores a serem definidos, de atendimento

e melhoria da aprendizagem com redução das

desigualdades, nos termos do sistema nacional
de avaliação da educação básica; (BRASIL, 2020)
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QUAIS SÃO 
ESTAS 

CONDICIONALI-
DADES?

❑ Provimento do cargo ou função de gestor escolar de acordo com

critérios técnicos de mérito e desempenho ou a partir de escolha

realizada com a participação da comunidade escolar dentre

candidatos aprovados previamente em avaliação de mérito e

desempenho.

❑ Participação de pelo menos 80% (oitenta por cento) dos estudantes de

cada ano escolar periodicamente avaliado em cada rede de ensino por

meio dos exames nacionais do sistema nacional de avaliação da educação

básica.

❑ Redução das desigualdades educacionais socioeconômicas e raciais

medidas nos exames nacionais do sistema nacional de avaliação da

educação básica, respeitadas as especificidades da educação escolar

indígena e suas realidades.

❑ Regime de colaboração entre Estado e Município formalizado na

legislação estadual e em execução.

❑ Referenciais curriculares alinhados à Base Nacional Comum
Curricular, aprovados nos termos do respectivo sistema de ensino.

Fonte: BRASIL, 2020
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METODOLOGIA 
DOS CÁLCULOS

❑ O nível e o avanço, com maior peso para o avanço, dos resultados

médios dos estudantes de cada rede pública estadual e municipal nos

exames nacionais do sistema nacional de avaliação da educação básica,

ponderados pela taxa de participação nesses exames e por medida de

equidade de aprendizagem.

❑ As taxas de aprovação no ensino fundamental e médio em cada rede

estadual e municipal.

❑ As taxas de atendimento escolar das crianças e jovens na educação

básica presencial em cada ente federado, definido de modo a captar,

direta ou indiretamente, a evasão no ensino fundamental e médio.

Fonte: BRASIL, 2020
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MEDIDAS DE 
APRENDIZAGEM 

DOS 
ESTUDANTES

❑ Será baseada na escala de níveis de aprendizagem, definida pelo Inep,

com relação aos resultados dos estudantes nos exames nacionais;

❑ Considerará em seu cálculo a proporção de estudantes cujos

resultados de aprendizagem estejam em níveis abaixo do nível

adequado, com maior peso para:

a) os estudantes com resultados mais distantes desse nível;

b) as desigualdades de resultados nos diferentes grupos de nível

socioeconômico e de raça e dos estudantes com deficiência em cada
rede pública.
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COMO SERÁ EM 
2023

❑ Provimento do cargo de gestor escolar de acordo com

critérios técnicos de mérito e desempenho OU escolha

com participação da comunidade escolar dentre os

candidatos aprovados em avaliação de mérito e

desempenho.

❑ Referenciais curriculares alinhados à Base Nacional
Comum Curricular.



25

ICMS 
Educação

❑ A lei do atual Fundeb prevê que parcela dos

recursos do ICMS seja redistribuída, no âmbito de

cada estado, com base em indicadores de

melhoria nos resultados de aprendizagem e de

aumento da equidade, considerando o nível

socioeconômico dos educandos.
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COMO ERA

75%

25%

ESTADO MUNICÍPIOS

65%

35%

ESTADO MUNICÍPIOS

COMO FICOU
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BALIZAS PARA O FINANCIAMENTO DA EDUCAÇÃO NO BRASIL

❑ Oferta descentralizada da educação básica, com ação supletiva e

redistributiva da União.

❑ Gratuidade do ensino público.

❑ Obrigatoriedade escolar e dever de atendimento da demanda nas etapas não

obrigatórias.

❑ Grande maioria da população brasileira acessa a educação básica na escola

pública ou em instituições subsidiadas pelo poder público.

❑ Educação como direito social: acesso, permanência, padrão de

qualidade.
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PRINCÍPIOS 
DA GESTÃO 

PÚBLICA

Legalidade Publicidade Impessoalidade

Eficiência Moralidade Razoabilidade
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ACOMPANHA-
MENTO E 

CONTROLE 
DOS 

RECURSOS 
PÚBLICOS

Fonte: Farenzena (2016)

Controle 
Institucional

Interno
de cada Poder 

e nível de governo
Ex: controle interno 

da Prefeitura X

Externo
Legislativos

Tribunais de Contas
Ministério Público

Judiciário
Polícia

Social

Conselhos
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CONTROLE 
SOCIAL

Conselho 
Municipal de 

Educação

Conselho de 
Acompanhamento 
e Controle Social 

do Fundeb

Conselho de 
Alimentação 

Escolar
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Qualidade
Na

educação
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Educação 
como direito 

social: 
acesso, 

permanência
sucesso e 
padrão de 
qualidade!
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